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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER- CMDM 

 

 

Resolução no 01/2023 

Dispõe sobre nomeação do Gestor 
do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher - FMDM, e dá outras 
providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei nº 566/2018 e por maioria absoluta de seus 

membros: 

RESOLVE,  

Através de reunião extraordinária realizada no dia 24/10/2023 por este 

Conselho, de Acordo com Ata nº 06/2023 vem através desta: 

Art.1º. Nomear como Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da 

Mulher - FMDM - a Sra. Clara Moreira de Oliveira, portadora do R.G. 4.434.632-

0 e inscrita no CPF 801.565.769-53, para gerir o Fundo, as contas bancárias, 

as prestações de contas, as assinaturas de convênio dentre outras atribuições. 

II – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

Cruzmaltina, 24 de outubro de 2023. 

 

 

_____________________________ 

Margarida Eugênia Machado Ferreira 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
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DECRETO Nº 166/2023 

Súmula. Nomeia Gestor do Fundo Municipal dos 

Direitos da Mulher - FMDM de Cruzmaltina e dá outras 

providências. 

   O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. Natal 

Casavechia, no uso de suas atribuições lhe conferidas na Lei Orgânica Municipal, 

promulga o seguinte DECRETO, 

 

Art.1º. Ficam nomeada como Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - 

FMDM - a Sra. Clara Moreira de Oliveira, portadora do R.G. 4.434.632-0 e inscrita no 

CPF 801.565.769-53, para gerir o Fundo, as contas bancárias, as prestações de 

contas, as assinaturas de convênio dentre outras atribuições. 

           Art. 2. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três. 

 

 

________________________________ 

Natal Casavechia 

Prefeito Municipal 
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